
Altera  o  art.  1.584  da  Lei  nº
10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002
(Código  Civil),  para  priorizar  a
guarda unilateral do recém-nascido à
genitora enquanto perdurar o período
de amamentação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1.584 da Lei nº

10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002  (Código  Civil),  para

priorizar a guarda unilateral do recém-nascido à genitora

enquanto perdurar o período de amamentação.

Art. 2º O art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do

seguinte § 7º: 

“Art. 1.584. ............................

...................................................

§ 7º Se não houver acordo entre os pais,

será  preferencialmente  atribuída  à  genitora  a

guarda unilateral do filho recém-nascido durante o

período  de  amamentação,  observado  o  disposto  no

art. 1.589 deste Código.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente 
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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